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Projeto de Lei n° 14/2020

Dispde sobre as diretrizes orgcamentarias
para o exercicio financeiro de 2021 e da
outras providéncias.

Emenda n° 01 (Aditiva e Modificativa)

a) Ficam acrescidos os paragrafos 1° a 11 ao artigo 82 do projeto em
tela, com a seguinte redacao:

“Art. 8°. As emendas ao projeto de lei do orgamento devem
obedecer ao disposto no art. 166, § 3°, da Constitui¢éo (...): ‘ ig
i

[sssif ‘L "
§ 1° Além das emendas modificativas, os Vereadores poderdo | ;
apresentar emendas individuais de apropriagéo de despesas ao |
orgamento anual, nos termos do art. 166 da Constituicdo Federal, | |
observados os pardmetros discriminados no art. 175 da Lei | i
Orgénica Municipal e nos paragrafos abaixo.

§ 2°. As emendas individuais seréo aprovadas no limite de 1,2%
(um inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente liquida
prevista no projeto encaminhado pelo Poder Executivo, sendo
que a metade deste percentual seré destinada a agbes e servigos
publicos de satide.

§ 3° A execugdo do montante destinado a agbes e servigos
plblicos de saude previsto no § 2° inclusive custeio, sera
computada para fins do cumprimento do inciso Ill do § 22 do art.
198 da Constituicdo Federal, vedada a destinagéo para pagamento
de pessoal ou encargos sociais.

g
§ 4°. E obrigatéria a execugdo orgamentaria e financeira das ;
programagdes a que se refere o § 2°, em montante correspondente !
a 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente ?
liquida realizada no exercicio anterior, conforme os critérios para 1 !
a execugéo equitativa da programagéo. Para tanto, considera-se 11
equitativa a execugdo das programagbes que atenda de forma ’
igualitaria e impessoal as emendas apresentadas, independente- | |
mente da autoria. |
§ 5° As programagbes orgamentarias previstas no § 4° ndo seréo [
de execugéo obrigatéria nos casos dos impedimentos de ordem E b
técnica. . *fg
§ 6°. No caso de impedimento de ordem técnica, no empenho de ‘ {
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despesa que integre a programagéo, na forma do § 4° deste
artigo, serdo adotadas as seguintes medidas:

| — até 120 (cento e vinte) dias apdés a publicagéo da lei
orcamentéria, o Poder Executivo enviara ao Poder Legislativo as
justificativas do impedimento;

Il — até 30 (trinta) dias apds o término do prazo previsto no inciso |,
o Poder Legislativo indicaré ao Poder Executivo o remanejamento
da programagéo cujo impedimento seja insuperavel;

/Il — até 30 (trinta) dias ap6s o prazo previsto no inciso Il, o Poder
Executivo encaminhara projeto de lei sobre o remanejamento da
programagéo cujo impedimento seja insuperavel;

IV — se, até 20 de novembro ou até 30 (trinta) dias apds o término
do prazo previsto no inciso lll, a Ca&mara Municipal n&o deliberar
sobre o projeto de lei, 0 remanejamento sera implementado por ato
do Poder Executivo, nos termos previstos na lei orgamentaria.

§ 7°. Ap6s o prazo previsto no inciso IV do § 69, as programagoes
orgamentarias previstas no § 42 néo serdo de execugao obrigatéria
nos casos dos impedimentos justificados na notificagdo prevista
no inciso | do § 6.

§ 82, Os restos a pagar provenientes das programagoes orgamen-
tarias de que trata o § 42 poderdo ser considerados para fins de
cumprimento da execugéo financeira até o limite de 0,6% (seis
décimos por cento) da receita corrente liquida realizada no
exercicio anterior.

§ 92, Se for verificado que a reestimativa da receita e da despesa
podera resultar no ndo cumprimento da meta de resultado fiscal = 1
estabelecida na presente lei, o montante previsto no § 4© deste H
artigo poderé ser reduzido em até a mesma proporgéo da limitagdo | |
incidente sobre o conjunto das despesas discricionarias. L

§ 10. E vedada a anulagéo de dotagbes inseridas no orgamento
na forma de emendas individuais de que tratam os paragrafos
deste artigo.

|
|
§ 11. As emendas de execugédo obrigatéria a que se refere o §2°
deste artigo seréo identificadas em nivel de projeto/atividade, i
sendo que para atividade iniciardo com o digito 6 (seis) e para | 4
projeto com o digito 7 (sete).” .
|
|

b) Fica modificado o caput do artigo 14 do projeto de lei em tela,
passando a constar com a seguinte redacao:

“Art. 14. A Lei Orcamentéria de 2021 conterd Reserva de Contin- |
géncia, constituida exclusivamente com recursos do orgamento | T4
!

fiscal, limitada ao minimo de 1,3% (um inteiro e trés décimos por
cento) e ao maximo de 2% (dois por cento) da receita corrente

B
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liquida prevista na proposta orgamentaria, e serd destinada ao
atendimento de passivos contingentes e das emendas individuais
de vereadores, bem como ao reforgo de dotagdes orgamentérias
que se tornarem insuficientes, dentre outros riscos e eventos
fiscais imprevistos e imprevisiveis.

Paragrafo unico. (...)."

Justificativa

A presente emenda visa detalhar a regulamentagdo acerca das
emendas parlamentares impositivas ao orgamento, considerando a redacdo dada ao
artigo 175 da Lei Orgénica pela Emenda n2 02/2017.

Em relagéo a modificacéo do art. 14, tem o objetivo de compatibiliza-lo
com o regime das emendas parlamentares impositivas ao Orgamento, regulamentadas
pelo artigo 8°, partindo da premissa de que a elaboragdo dessas emendas pelos
vereadores depende da previsdo de valores suficientes na dotacéo de Reserva de
Contingéncia (de que trata o artigo 14). Ocorre que, na sua redacéo original, este
artigo prevé tal reserva apenas como fonte de recursos para o atendimento de
passivos contingentes, e prevé o seu percentual até o “limite” de 2%, permitindo que
o Executivo fixe um percentual menor e que, eventualmente, seja insuficiente para
acobertar as emendas.

Sala das Sessdes, 24 de junho de 2020.

Comisséo de Finangas, Orcamentos e Tomadas de Contas

-

Franmsco eto Caetano
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Seb/sttlao io del Paula Ademir Aparecido Rodrigues
Relator Membro




